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RESOLUÇÃO CAMEN/UFPI Nº 979, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Autoriza Matrícula em Caráter Especial para 
discente. 

 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - 
PREG/UFPI e PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – CAMEN, no uso da atribuição ad 
referendum que lhe confere o art. 17, §2º, inciso IX, do Regimento Geral da UFPI, e de acordo com o que 
consta do processo nº 23111.066349/2025-21 da UFPI; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica autorizada a matrícula em caráter especial no componente curricular DCJ0107 
– DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO, do discente ARTUR MARTINS CAMARCO, matrícula n° 
20219003882, do curso de BACHARELADO EM DIREITO, do Centro de Ciências Humanas e Letras – CCHL, 
do Câmpus Ministro Petrônio Portella – CMPP, desta Universidade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO CAMEN/UFPI Nº 980, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Autoriza Matrícula em Caráter Especial para 
discente. 

 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - 
PREG/UFPI e PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – CAMEN, no uso da atribuição ad 
referendum que lhe confere o art. 17, §2º, inciso IX, do Regimento Geral da UFPI, e de acordo com o que 
consta do processo nº 23111.066347/2025-75 da UFPI; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica autorizada a matrícula em caráter especial no componente curricular DCJ0107 
– DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO, da discente MARIA JOSE VIANA DA SILVA, matrícula n° 
20219024194, do curso de BACHARELADO EM DIREITO, do Centro de Ciências Humanas e Letras – CCHL, 
do Câmpus Ministro Petrônio Portella – CMPP, desta Universidade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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